
RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) - Portaria STN nº 637/2012  e  Resoluções TCE-Pi R$ 1,00

  DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA   

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
DEDUÇÕES (II) 
    Disponibilidade de Caixa Bruta 
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( VI ) =( III + IV - V)  

RESULTADO NOMINAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -494.292.000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
    Passivo Atuarial
    Demais Dívidas
 DEDUÇÕES (VIII)   
    Disponibilidade de Caixa Bruta
    Investimentos
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
 DÍVIDA CONSOLID. LÍQUIDA PREVIDENC ( IX ) =( VII - VIII)
 PASSIVOS RECONHECIDOS (X)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI = IX - X)
FONTE: SIAFEM,  GEDIP / GECON 19-11-2014 / 10h 35 min e LDO 2014, Lei Nº 6.398/08/2013.

Antonio José de Moraes Souza Filho
                                    Governador do Estado  do Piauí
                                                

(c-b) (c-a)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

-                                                                      -                                                                      

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

Em 30/ago/2014 Em 30/out/2014

15.850.119.929,01 15.850.119.929,01

1.334.183.771,77
72.609.001,16

525.618.633,54395.116.762,61

Em 31/Dez/2013

4.329.174.840,54
939.067.009,16

(a)
4.244.248.186,51

-                                                                      -                                                               

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA 

15.850.119.929,01 15.850.119.929,01 15.850.119.929,01

SALDO
Em 31/Dez/2013

93.447.764,41                                                    

15.850.119.929,01

GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

15.728.425.414,11 15.850.119.929,01
-                                                               

130.729.911,59                                           

-                                                                      
15.728.425.414,11 15.850.119.929,0115.756.672.164,60

-                                                                      

JANEIRO A OUTUBRO DE  2014 / BIMESTRE: SETEMBRO - OUTUBRO

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON

-                                                                      

VALOR CORRENTE

134.646.669,57 122.679.074,85

1.855.543.947,01
1.534.563.884,37

Em 30/out/2014Em 30/ago/2014

4.167.967.941,44
(c)(b)

759.978.825,16812.139.999,05

1.512.251.590,10
-                                                               

1.071.641.403,20
171.771.908,35
483.434.486,39

1.265.149.631,43

-                                                                      

No Bimestre Até o Bimestre

3.390.107.831,38

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-                                                                      

1.843.576.352,29 1.978.223.021,86
1.506.046.339,49

3.355.827.942,39 3.484.269.361,35

Contador

15.756.672.164,60

83.236.543,70                                                    97.438.840,04                                                    37.031.924,91                                             

-
114.085.552,64                                                  164.786.218,51                                                  92.756.908,86                                             

121.694.514,90                                                  

140.530.543,65                                                  103.874.331,93                                                  

-                                                                      

CRC SP153749/0-8 T-PI

Raimundo Neto de Carvalho Lucídio Beserra Primo
Secretário da Fazenda
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